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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes, notadamente a ARTESP, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis a fim de que seja reconhecido o município Sumaré como PGFT - Pólo Gerador de Fluxo de Tráfego, e, portanto seja inserido o nome do município nas placas indicativas de direção e de distância integrante do Plano de Orientação de Tráfego das rodovias de interesse do município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Governador, o Município de Sumaré é do Estado de São Paulo, localiza-se a oeste do estado, sua população é de 241.437 habitantes e ocupa uma área de 153,44 km² Integrante da RMC - Região Metropolitana de Campinas sendo classificado como o segundo maior município dessa região em população, tendo limítrofes das cidades de Campinas, Hortolândia, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia e Santa Barbara d’Oeste.

Notadamente sua economia predomina-se na área das indústrias, especialmente com forte ascensão na área da logística, tendo em vista estar inserido em um espaço geográfico que congrega as principais rodovias do estado, facilitando assim o escoamento da produção, empresas de grande e medido porte como Honda, 3M do Brasil, Villares, Adere, Amanco, Buckman, Wabco, Pastifício Selmi, Pirelli, Sata Brasil, Quinta Roda, Desleeclama, Syngenta, Sherwin Williams, Schneider, Transitions Opticals, Sotreq, PPG; PIB; Centro de distribuição da Coca-Cola a instalar e muitas outras estão instaladas nesse município.

  Ainda, há que destacar que o maior entreposto graneleiro e de carga seca da América do Sul esta situado nesse município, o complexo Intermodal Armazenador Boa Vista, operado pela Logispot-CNAGA (Cia. Nacional de Armazéns Gerais Alfandegados). Essa unidade propicia o rápido escoamento da produção agrícola e industrial do município e região, favorecendo a instalação de empresas, muitas vezes próximas desses eixos.
O município também se apresenta fortemente nos seguimentos de comércio e serviços abrigando atualmente as empresas Casas Bahia, Lojas Pernambucanas, Lojas Cem, Cybelar, Lojas Colombo, Magazine Luiza, Seller Magazine,  Transportadora Mercúrio, Transportadora NGD, Transportadora Nevalma, Transportadora Delzan, Quinta Roda, Sotrec, Tracbel, TA Logística, Supermercados Good Bom, Paulistão e Pague Menos, Wall Marte; Tenda e Shopping Center a instalar nas proximidades da rodovia SP-330.
Nesse passo, constata-se que o Município possui um importante pólo gerador de fluxo de tráfego por conta desse conglomerado de empresas. Por estas razoes, é que existe considerável concentração de Pólos Geradores de Fluxo de Tráfego no Município, em rápida análise visual das placas indicativas de distância e de direção integrantes das principais rodovias que dão acesso ao município de Sumaré, podemos constar que praticamente inexiste a indicação do município nas mesmas, o que ocasiona muita dificuldade de acesso ao município para veículos provenientes de outras localidades. 

Devido ao fato do município possuir os PGTF espalhados por toda sua extensão territorial, muitos veículos de transporte apresentam dificuldades para adentrar ao município, bem como, outras vezes adentram em regiões erradas do município de Sumaré.

Soma se ao fato das rodovias estarem cada vez mais restritas e na medida em que marginais estão se instalando ao longo das vias expressas, quando veículos de transporte adentram em uma localidade errada do município de Sumaré ou nos municípios lindeiros, até que retornem a sua rota correta, ocorrem muitos transtornos tais como incremento de fluxo de trafego interno ao município, aumento do risco de acidentes, congestionamentos e lentidão do trafego local entre outros transtornos.

Portanto, a correta indicação de distância e destino do município de Sumaré irá beneficiar tanto as empresas de transporte, quanto a empresa concessionária e, principalmente aliviar o sistema viário do município de Sumaré e seus municípios lindeiros, sistema esse que não foi dimensionado para suportar o alto tráfego de veículos de transporte. Nesse sentido, como sugestão, estamos encaminhando mapa e uma matriz básica da malha rodoviária que consideramos de interesse do município. Não se pretende com essa sugestão, excluir a indicação dos municípios que já fazem parte do Plano de Orientação de Tráfego das rodovias. 

O que se solicita e se faz necessário, é a inclusão do Município de Sumaré no POT das rodovias sugeridas. Assim informamos as rodovias de interesse do município que deverão ter as placas de sinalização de direção e distância: SP-330(Anhangüera); SP-348(Bandeirantes); SP-065(Dom Pedro I); SP- 083 (Jose Roberto Magalhães); SP-310 (Washington Luiz); SP-133; SP-332 (Zeferino Vaz); SP-073 (Lix da Cunha); SP-075 (Santos Dumont); Ainda dentro município de Sumaré, após adentrar ao perímetro desse município, necessita-se de placas indicativas e de direção na forma de, Ex: Saída-1Sumaré- Região do Matão; Saída 2 - Sumaré -região Cura; Saída 3-Sumaré- Nova Veneza; Saída 4 - Sumaré-Dall’ortto; Maria Antonia; Saída 5-Sumaré Centro Picerno. Por fim, encaminho em anexo imagens registradas de diversos pontos das rodovias onde se constata a falta de informações do município de Sumaré nas placas indicativas de direção e distância.
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